L E I   N.º   4 3 2,   de   05/04/73

Declara de utilidade pública a Associação Comercial de Timóteo –  A . C . T .

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I: -

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial de Timóteo – A . C . T ., órgão representativo do Comércio e da Industria do Município,  com sede na cidade de Timóteo – MG registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, n.º 23, fundada em 25 de outubro de 1.969.

Art. 2º - O Estatuto da Associação Comercial de Timóteo – A . C . T . é parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de abril de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

